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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 940/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.021669/2022-91, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Horário Especial ao(à) servidor(a) GABRIELA 

ARAUJO SILVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE n° 3145319, lotado(a) no(a) Departamento de Logísticas e Serviços-

DELOGS, no segundo semestre de 2022, no período de 11/08/2022 a 

31/12/2022, com fundamento no art. 98, caput e §1º da Lei nº 8.112, de 

11/12/1990, conforme despacho da Assessoria de Legislação de Pessoas - 

ALP, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 941/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.010504/2022-94, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a 

Comissão Executiva do Projeto UFRPE Sustentável, conforme Despacho nº 

2020/2022–GR-UFRPE, de 11/08/2022, constante no processo 

mencionado: 

NOME 
SIAPE 

Nº 
LOTAÇÃO 

Walber Allan de Santana 

(PRESIDENTE) 
1867700 

Pró-Reitoria de Planejamento e 

Gestão Estratégica 

Rafael Rodrigues 

Carvalho 
2995134 

Pró-Reitoria de Planejamento e 

Gestão Estratégica 

Roberto de Albuquerque 

Melo 
2032370 

Pró-Reitoria de Extensão e 

Cultura 

Paula Cristina Rodolfo de 

Lima 
3162377 

Pró-Reitoria de Gestão de 

Pessoas 

Thamizy Morais da Silva 

Macedo 
3146781 

 Pró-Reitoria de Gestão 

Estudantil e Inclusão 

Karla Izabella Alves 

Pinheiro 
1478990 

Departamento de Qualidade de 

Vida 

Janaina de Moraes Peres 1863397 
Núcleo de Engenharia e Meio 

Ambiente 

Renata Câmara de 

Almeida Mendonça 
1731091 

Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e 

Tecnologia 

Pedro Henrique Cordeiro 

Freitas 
1611982 

Departamento de Logística e 

Serviços – Sede 

Leocádia Terezinha 

Cordeiro Beltrame 
1704535 

 Departamento de Tecnologia 

Rural 

Vicente de Paulo Silva 0384194 
Departamento de Tecnologia 

Rural – SEDE 

Rute Berger  1792631  
Departamento de Ciência 

Florestal – SEDE 

Alex de Souza Moraes  2140782  
Departamento de Química – 

SEDE 

Karine Matos Magalhães  3296895 
Departamento de Biologia – 

SEDE 

Elisangela Lucia de 

Santana Bezerra 
1736842 

Departamento de Biologia – 

SEDE 

Marcílio Ferreira de Souza 

Júnior 
1422419 

Colégio Agrícola Dom 

Agostinho Ikas da UFRPE 

(CODAI) 

Jackson Manuel Neves 1159318 
Unidade Acadêmica de Belo 

Jardim (UABJ) 

Luciana Sandra Bastos de 

Souza 
2068723 

 Unidade Acadêmica de Serra 

Talhada (UAST) 

Silvia Patrícia da Silva 

Carvalho 
1689411 

Unidade Acadêmica do Cabo de 

Santo Agostinho (UACSA) 

 
Art. 2º REVOGAR os efeitos da Portaria GR/UFRPE nº 876/2020, de 

13/10/2017, publicada no Boletim de Serviço Edição nº 171, 13/10/2020. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 942/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.020789/2022-71, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR A UORG DE EXERCÍCIO do servidor abaixo 

relacionado, lotado no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST), a 

partir da data da publicação desta Portaria, conforme Despacho Nº 

40413/2022-SPP-DDP, de 15/08/2022, constante no processo mencionado: 

NOME SIAPE CLASSE/CARGO LOTAÇÃO EXERCÍCIO 

Leandro 

Nunes 

Mariano 

3089709 
Assistente em 

Administração 

Unidade 

Acadêmica 

de Serra 

Talhada 

Seção de 

Gestão de 

Pessoas e 

SCDP da 

Unidade 

Acadêmica 

de Serra 

Talhada 

(SGP/UAST) 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 943/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.018506/2022-21, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR A UORG DE EXERCÍCIO do servidor abaixo 

relacionado, lotado no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST), a 

partir da data da publicação desta Portaria, conforme Despacho Nº 

40419/2022-SPP-DDP, de 15/08/2022, constante no processo mencionado: 

NOME SIAPE 
CLASSE/ 

CARGO 
LOTAÇÃO EXERCÍCIO 

Fabia 

Morgana 

Rodrigues 

da Silva 

Dias 

3089709 
Assistente em 

Administração 

Unidade 

Acadêmica 

de Serra 

Talhada 

Seção de 

Gestão de 

Pessoas e 

SCDP da 

Unidade 

Acadêmica 

de Serra 

Talhada 

(SGP/UAST) 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 944/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 
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atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.020713/2022-46, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER, a partir de 09/10/2021, o Abono de Permanência, por 

preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária por 

tempo integral de contribuição, na forma do §6º inciso II do art. 4 da 

Emenda n° 103/2019. Tal Ato fundamenta-se no §19 do art. 40 da 

Constituição Federal de 88 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103 de 2019), c/c a Nota Técnica nº 412-CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 

18/09/2013. Abaixo seguem informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) SILVANA SOARES BRANDÃO  

Nº SIAPE 0384955 

CARGO 
PROFESSOR(A) DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E 

TECNOLÓGICO 

LOTAÇÃO CODAI 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 945/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.011267/2022-89, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER, a partir de 18/07/2022, o Abono de Permanência, por 

preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária por 

tempo integral de contribuição, na forma do §2º inciso I do art. 20 da 

Emenda n° 103/2019. Tal Ato fundamenta-se no §19 do art. 40 da 

Constituição Federal de 88 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103 de 2019), c/c a Nota Técnica nº 412-CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 

18/09/2013. Abaixo seguem informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) JOSE MARCELINO LIMA DA COSTA 

Nº SIAPE 0383360 

CARGO MOTORISTA  

LOTAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS - 

DLOGS 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 946/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.015360/2022-62, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER Isenção do desconto do Imposto de Renda Retido na 

Fonte - IRRF, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/88, no art. 

47, da Lei nº 8.541/92, no art. 30, da Lei nº 9.250/95, no art. 1º, da Lei nº 

11.052/04, na alínea ‘b’, do inciso II, do art. 35, do Decreto nº 9.580/18, 

inciso XVII, art. 62 da Instrução Normativa/RFB n° 1.500/14, alterada pela 

IN/RFB n° 1.756/17 e Nota Técnica nº 4.907/2018-MP, ao(à) aposentado(a) 

em tela: 

SERVIDOR(A) 

APOSENTADO(A) 
EDUARDO ALBERTO TUDURY 

MATRÍCULA SIAPE Nº 1226178 

LAUDO MÉDICO PERICIAL Nº 160.909/2022 

EFEITOS FINANCEIROS 

RETROATIVOS A 
27/07/2022 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 948/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.018391/2022-75, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR A UORG DE EXERCÍCIO do(s) servidor(es) abaixo 

relacionado(s), lotado(s) no(a) Departamento de Qualidade de Vida (DQV), 

a partir da data da publicação desta Portaria, conforme Despacho Nº 

40501/2022-SPP-DDP, de 15/08/2022, constante no processo mencionado: 

NOME SIAPE 
CLASSE/ 

CARGO 
LOTAÇÃO EXERCÍCIO 

Tatiana 

Aquino de 

Freitas 

Sovka 

2422291 Odontólogo 

Departamento 

de 

Qualidade de 

Vida 

Seção de 

Saúde Bucal 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 949/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.021799/2022-24, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Pró-Reitor(a) de 

Administração, o(a) servidor(a) JULIANA MARIA LIMA DA SILVA 

ARAUJO, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula 

SIAPE nº 2066112, no período de 15 a 26/08/2022, conforme Ofício nº 

106/2022/PROAD/UFRPE, de 10/08/2022, constante no Processo 

mencionado. 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 950/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.017155/2022-31, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Chefe da Seção de 

Comunicação Administrativa - SCA.DCAA, o(a) servidor(a) LEILA DE 

SOUZA FERRAZ, do Quadro Único de Pessoal desta Universidade, 

Matrícula SIAPE nº 2141992, no período de 04/07/2022 a 02/08/2022, 

conforme Requerimento nº 5943/2022/DCAA/DAG, de 22/06/2022, 

constante no Processo mencionado. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 861/2022, DE 15 DE AGOSTO DE 

2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.018402/2022-17, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 

S
IA

P
E

 

NOME CARGO 

L
O

T
A

Ç
Ã

O
 

C
L

A
S

S
E

 

N
ÍV

E
L
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N

T
E

R
IO

R
 

N
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E
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U
A
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IN
T

E
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1
7
6
2
1
8
6
 

GLEYCE KELY 

SOARES DOS 

SANTOS 

SECRETÁRIO 

EXECUTIVO P
R

E
G

 

E
 

0
4
 

0
5
 

0
8
/0

6
/2

0
2
2
 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DGA/UAEADTec 

 

PORTARIA UAEADTec/UFRPE no 028/2022, de 10 de agosto de 2022. 

 

O Diretor Geral e Acadêmico, nomeado pela Portaria GR nº 1071, de 24 de 

agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 27 de agosto de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no processo 23082.020666/2022-31 e o artigo 21 alínea “a” da 

Resolução 53 de 17 de março de 2017, resolve: 

   

Art. 1º AUTORIZAR em sua área de competência, o afastamento da 

servidora Rafaela Rodrigues Lins, matrícula SIAPE nº 2822788, ocupante 

do cargo de Professora do Magistério Superior, sem ônus para esta 

Universidade, no período de 10 a 12 de agosto de 2022, para participação 

da Comissão de Avaliação Externa para o Ato de Autorização de Curso 

EAD, conforme solicitação constante no processo acima mencionado.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JORGE DA SILVA CORREIA NETO 

Direção-Geral e Acadêmica UAEADTec 

 

DECISO 

 

PORTARIA Nº 23/2022- DECISO, de 15 de agosto de 2022. 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, nomeado 

pela Portaria GR/UFRPE nº 136/2021, de 24 de fevereiro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União em 25/02/2021, no uso de suas 

atribuições legais eestatutárias, 

 

Resolve: 

 

DESIGNAR o(a) Servidor(a), pertencente ao Quadro Único desta IFES, 

lotado(a) no DECISO, DIONE PAULA DE SOUZA, como membro do 

CONSELHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO deste Departamento de 

Ciências Sociais, para representar a Classe dos TÉCNICOS 

ADMINISTRATIVOS. 

Revoga-se a Portaria nº 019/2021 - DECISO, de 11 de Março de 2021. 

 

Prof. Tarcísio Augusto Alves da Silva 

Diretor do Departamento de Ciências Sociais 

DECISO - UFRPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


